
COMARCA DE LUZILÂNDIA / SECRETARIA DA VARA ÚNICA 
 Guia de Recolhimento da Justiça (por usuário da justiça)

Número do Proc. de Origem:  00000385820178180060 Justiça Comum
RECURSO DE APELAÇÃO

cód. Descrição do Serviço qtd. Selos Valor (R$)
24.04 Recurso de Apelação e Competência Originária 1 0 600,54
123 Taxa Judiciária (1% do valor da ação, máximo R$ 13.651,98) 1 0 40,50
TOTAL 641,04

Cedente
Agência / Cód. do
Cedente

Espécie Quantidade Nosso número

FERMOJUPI - PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ 405/ 155745-0 R$ 1 00001709742

Número do documento Contrato CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

1A1 BDA 1699580   10.540.909/0001-96 22/07/2024 641,04

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

  641,04

Sacado

SEGURADORA LIDER X FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO SILVA     CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica
Corte na linha pontilhada

237-2 23790.40500 40000.170973 42015.574504 5 97850000064104

Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer banco até o vencimento. 22/07/2024

Cedente Agência/Código cedente

FERMOJUPI - PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ (CNPJ:10.540.909/0001-96) 405 / 155745-0

Data do documento No. documento Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

20/06/2024 1A1 BDA 1699580 DM N 20/06/2024 00001709742

Uso do banco Carteira Espécie Quantidade x Valor (=) Valor documento

  CR R$ 1 641,04 641,04

Texto de Responsabilidade do Cedente 
(APÓS O VENCIMENTO COBRAR 2% DE MULTA + 1% DE JUROS A.M.)

LUZILÂNDIA / SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Emitida por  Usuário da Justiça
Valor da Ação: R$ 4.050,00
, Justiça Comum . 24.04 ( R$ 600,54 ) , 123 ( R$ 40,50 )

Pague com PIX (-) Desconto / Abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

641,04

Sacado

SEGURADORA LIDER X FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO SILVA     CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/Ficha de Compensação

Acesse  para opções de parcelamentowww.tjpi.jus.br/cobjud/parcelamento_custas
As tarifas decorrentes das operações não são definidas pelo TJPI e não fazem parte da receita destinada ao Poder Judiciário.

https://parcelamento.oabpi.org.br/boleto/1f1abddb-e1cd-4762-b7a3-97cc40172e24?barcode=23790405004000017097342015574504597850000064104

